
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 155/2022
Ementa: Dispõe  sobre  a  cassação  de  licença  de  funcionamento  de

estabelecimento que comercialize, adquira, transporte, estoque, revenda
ou  exponha  produtos  ou  mercadorias  oriundos  de  furto,  roubo,
estelionato ou de outro ilícito penal, no município de Hortolândia.

Autoria: Dionata Domingues
Relatoria: Vereador Luiz Carlos Silva Meira

I – RELATÓRIO

A presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Dionata  Domingues,  que
Dispõe  sobre  a  cassação  de  licença  de  funcionamento  de  estabelecimento  que
comercialize,  adquira,  transporte,  estoque,  revenda  ou  exponha  produtos
ou  mercadorias  oriundos  de  furto,  roubo,  estelionato  ou  de  outro  ilícito  penal,  no
município  de  Hortolândia., tramita  neste  Poder  Legislativo  e  encontra-se  nesta
Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

Em justificativa anexa ao Projeto de lei, o autor aduz que: 

É inegável que os furtos de fios de cobre e tampas de boca de lobo têm ocasionado prejuízos
enormes para a economia, pois alimenta o comércio clandestino e ilegal, assim como promove
a  aquisição  dos  produtos  ou  mercadorias  furtados  por  receptadores  profissionais.  Dessa
maneira, o Poder Legislativo, em sua função típica, não poderia se omitir diante dessa situação
lamentável  de  insegurança  social.  Portanto,  é  válido  ressaltar  que  a  matéria  não  trata
especificamente dos fios, mas de todos os produtos que são adquiridos de forma duvidosa ou
ilegal .  (sic) 

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

Pela Secretaria Legislativa foi certificado que não há matéria análoga a ser
apensada, sendo a propositura encaminhada para leitura em Sessão Plenária na data
de 24 de Outubro de 2022, com publicação de sua ementa no Diário Eletrônico Oficial
do Município na data de 24 de Outubro de 2022, estando seu conteúdo disponível no
site da Câmara Municipal para cumprimento de publicidade e acompanhamento dos
atos legislativos. Por despacho da Presidência foi encaminhada à Comissão de Justiça
e Redação para análise nos termos do artigo 83 do Regimento Interno da Câmara, in
verbis:

Art 83 – Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos
entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quando
solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do Plenário. 
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Constata-se  que  a  medida  é  de  natureza  legislativa  e  de  iniciativa
concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito
aos  aspectos  que  cumpre  a  esta  Comissão  analisar,  visto  que  a  propositura  em
questão não está inserida na reserva de iniciativa privativa do Poder executivo.

A matéria em análise trata de questões de interesse local, nesse sentido
trazemos a baila os ensinamentos acerca de interesse local, proferidos pelo saudoso
professor Hely Lopes Meirelles leciona:

 “Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo da
localidade; não é interesse único dos municípios. Se se exigisse essa exclusividade,
essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração
local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não
há interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do Estado-membro,
como, também, não há interesse regional ou nacional que não ressoe nos Municípios,
como  partes  integrantes  da  Federação  brasileira.  O  que  define  e  caracteriza  o
'interesse local”, inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse
do Município sobre o do Estado ou da União”. (in Direito Municipal Brasileiro, 62 ed.,
atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro e  Yara Darcy Police Monteiro,  1993,
Malheiros, p. 98) 

Ademais, a matéria de que trata o projeto não se amolda a nenhuma das
hipóteses de competência privativa do Chefe do Executivo, consoante estabelece a
Constituição do Estado de São Paulo de observância obrigatória pelos Municípios: 

Artigo 24 – A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
Justiça,  ao  Procurador-Geral  de  Justiça  e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos
previstos nesta Constituição. [..] $ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do
Estado a iniciativa das leis que disponham sobre: 1- criação e extinção de cargos,
funções ou  empregos públicos na  administração direta  e  autárquica,  bem como a
fixação da respectiva remuneração; 2- criação e extinção das Secretarias de Estado e
órgãos  da  administração  pública,  observado  o  disposto  no  art.  47,  XIX;  (NR)  3  -
organização  da  Procuradoria-Geral  do  Estado  e  da  Defensoria  Pública  do  Estado,
observadas as normas gerais da União; 4 - servidores públicos do Estado, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR) 5 - militares, seu
regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma
e transferência para inatividade, bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia
Militar;  (NR) 6-criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de registros
públicos. 

Nesse sentido, o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo  ao  julgar  ADIN  sabre  legislação  análoga,  do  Município  de  Ribeirão  Preto,
julgando  ao  final  pela  constitucionalidade  da  norma  em  julgamento,  no  seguinte
Acordão:

Ação Direta de  inconstitucionalidade n°  2141 949-85.201 7.8.26.0000 Requerente:  Prefeito  do
Município de Ribeirão Preto Requerido: Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão Preto TJSP
(Voto n° 29.098) AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (...) A Iniciativa parlamentar não
ofende o disposto nos artigos 5° e 47, incisos II, XIV e XIX, da Constituição Estadual, por não
veicular matéria inserida na reserva da Administração, nem na reserva de iniciativa legislativa do
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Chefe  do  Poder  Executivo.  Norma  de  conteúdo  programático,  sem  qualquer  comando
imperativo. Descabida, portanto, a alegação de ofensa aos artigos 5°, 47, i incisos II, XIV e XI X,
144 e 176, I, da Constituição do Estado. Pedido improcedente.

III – VOTO

Assim e diante dos aspectos que cabe a esta comissão analisar, em razão
das  justificativas  apresentadas,  e  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos
favoravelmente a constitucionalidade do r. Projeto de Lei, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 24 de novembro de 2022.

Vereador Luiz Carlos Silva Meira
Relator
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